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OFÍCIO GAB n. 31/2023 

 

       Piumhi, 10 de fevereiro de 2.023. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Wilde Wellis de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 

Nesta 

 

    Senhor Presidente, 

 

    Encaminhamos a esta Presidência e por vosso intermédio 

aos demais Vereadores o anexo Projeto de Lei que “Dispõe sobre revisão 

geral anual e aumento real dos vencimentos dos servidores públicos 

ativos, inativos e pensionistas da Administração direta e indireta do 

Município de Piumhi e dá outras providências” para apreciação e posterior 

aprovação, se assim entender estes nobres edis.  

    Na oportunidade solicitamos que o projeto seja apreciado e 

votados em REGIME DE URGÊNCIA, na forma prevista no artigo 40 da Lei 

Orgânica Municipal, tendo em vista a necessidade de elaboração da folha de 

pagamento. 

 

   Certos de podermos contar com a costumeira atenção, 

reiteramos a V.Exª., e seus ilustres Pares nossos protestos de alta estima e 

distinta consideração. 

    Atenciosamente, 

 

 

    Dr. Paulo César Vaz 
   PREFEITO MUNICIPAL 
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